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Estado do Espírito Santo 

PROJETO oE LEI Nº oss12004 {~ P R 
0 v A 0 01 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, do Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
crédito Adicional Especial no valor de R$ 86.400,00, (oitenta e seis mil e 
quatrocentos reais), na seguinte dotação orçamentária. 

017001 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL 
1030100261-045 - Aquisição de Unidade Móvel de Saúde(Médico
odontológica), visando ao fortalecimento do sistema Único de Saúde-SUS 
4.4.90.52.000 - Equipamentos e Materiais Perrnanentes .......... R$ 86.400,00 

T O TA L .....•...........................• R$ 86.400,00 

Art. 2° - Como fonte de recurso para abertura do Crédito Adicional 
Especial previsto no artigo anterior, será utilizado: 

1 - Excesso de arrecadação de receita não prevista, proveniente do 
Convênio nº 323/2004, Celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Conceição do Castelo e o Ministério de Estado da Saúde, publicado no 
Diário oficial da União nº 125 em 01/07/2004 ............................... RS 80.000,00 

li - Excesso de Arrecadação verificado no mês de novembro ... R$ 6.400,00 

T O T A L. ................................... R$ 86.400,00 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Av. José Grilo, 426 - CEP. 29370-000 -Telefax: (0**28) 3547-1101- Conceição do Castelo - ES 
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JUSTIFICAFICA AO PROJETO DE LEI Nº. 59/2004 

Ilustre Presidente, 
Nobres Vereadores, 

Em anexo, estamos encaminhando para apreciação dessa Colenda Casa o 
Projeto de Lei Nº. 59/2004, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 
Crédito Adicional Especial no valor total de R$ 86.400,00 (Oitenta e seis mil e 
quatrocentos reais). 

A finalidade do incluso Projeto de Lei é a abertura de Crédito 
Adicional Especial para Aquisição de Unidade Móvel de Saúde (Médico 
Odontológica), visando ao fortalecimento do Sistema Único de Saúde-SUS, 
conforme Termo de Convênio nº. 323/2004, celebrados entre o Município de 
Conceição do Castelo e o Ministério Estadual de Saúde, por intermédio da 
Secretaria Executiva - Fundo Nacional de Saúde. 

Visando um melhor esclarecimento estamos anexando a esta 
justificativa, cópia do Termo de Convênio supracitado e do Plano de Trabalho 
com detalhamento das ações a serem desenvolvidas. 

' 
Para que seja possível a execução dos contratos supra --citados, 

inclusive com a realização de seus objetos, que consideramos de alto interesse 
para a população conceiçoense, faz-se necessário à aprovação do presente 
Projeto de Lei e conseqüente inclusão do Crédito Adicional Especial em nosso 
Orçamento. 

Em conseqüência aguardamos a manifestação dos nobres membros 
dessa Câmara que, após apreciação e análise da matéria, certamente haverão 
de aprová-la por unanimidade. 

Nesta oportunidade reiteramos a Vossa Excelência e aos demais 
Vereadc:>res nossas expressões de apreço e consideração. 

Conceição do Castelo (ES), 1 O de dezembro de 2004. 

AULO BELISÁRIO 
o Municipal 

Av. José Grilo, 426 - CEP. 29370-000 -Telefax: (0**28) 3547-1101 - Conceição do Castelo - ES 
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Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI Nº 059/2004 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, do Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
crédito Adicional Especial no valor de R$ 86.400,00, (oitenta e seis mil e 
quatrocentos reais), na seguinte dotação orçamentária. 

017001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL 
1030100261-045 - Aquisição de Unidade Móvel de Saúde(Médico
odontológica), visando ao fortalecimento do sistema Único de Saúde-SUS 
4.4.90.52.000- Equipamentos e Materiais Permanentes .......... R$ 86.400,00 

T O T A L .................................. R$ 86.400,00 

Art. 2° - Como fonte de recurso para abertura do Crédito Adicional 
Especial previsto no artigo anterior, será utilizado: 

1 - Excesso de arrecadação de receita não prevista, proveniente do 
Convênio nº 323/2004, Celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Conceição do Castelo e o Ministério de Estado da Saúde, publicado no 
Diário oficial da União nº 125 em 01/07/2004 ............................... R$ 80.000,00 

li - Excesso de Arrecadação verificado no mês de novembro ... R$ 6.400,00 

T O TA L. ................................... R$ 86.400,00 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

SAULO BELISARIO 
refe to Municipal 

Av. José Grilo, 426 - CEP. 29370-000 -Telefax: (0**28) 3547-1101 - Conceição do Castelo - ES 
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Estado do Espírito Santo 

JUSTIFICAFICA AO PROJETO DE LEI Nº. 59/2004 

Ilustre Presidente, 
Nobres Vereadores, 

Em anexo, estamos encaminhando para apreciação dessa Colenda Casa o 
Projeto de Lei Nº. 59/2004, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 
Crédito Adicional Especial no valor total de R$ 86.400,00 (Oitenta e seis mil e 
quatrocentos reais). 

A finalidade do incluso Projeto de Lei é a abertura de Crédito 
Adicional Especial para Aquisição de Unidade Móvel de Saúde (Médico 
Odontológica), visando ao fortalecimento do Sistema Único de Saúde-SUS, 
conforme Termo de Convênio nº. 323/2004, celebrados entre o Município de 
Conceição do Castelo e o Ministério Estadual de Saúde, por intermédio da 
Secretaria Executiva - Fundo Nacional de Saúde. 

Visando um melhor esclarecimento estamos anexando a esta 
justificativa, cópia do Termo de Convênio supracitado e do Plano de Trabalho 
com detalhamento das ações a serem desenvolvidas. 

Para que seja possível a execução dos contratos supra --citados, 
inclusive com a realização de seus objetos, que consideramos de alto interesse 
para a população conceiçoense, faz-se necessário à aprovação do presente 
Projeto de Lei e conseqüente inclusão do Crédito Adicional Especial em nosso 
Orçamento. 

Em conseqüência aguardamos a manifestação dos nobres membros 
dessa Câmara que, após apreciação e análise da matéria, certamente haverão 
de aprová-la por unanimidade. 

Nesta oportunidade reiteramos a Vossa Excelência e aos demais 
Vereadores nossas expressões de apreço e consideração. 

Conceição do astelo (ES), 1 O de dezembro de 2004. 

Av. José Grilo, 426 - CBP. 29370-000 -Telefax: (0**28) 3547-1101 - Conceição do Castelo - ES 
/ 



CONVÊNIO Nº 323/2004 

Termo de Convênio que entre si celebram a União 
Federal, através do Ministério da Saúde e o(a) 
PREF MUN CONCEICAO DO CASTELO, 
ESTADO do ESPIRITO SANTO, visando a 
fortalecer o Sistema Único de Saúde - SUS. 

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do Ministério da Saúde, inscrito sob o 
fM~º 00.530.493/0001-71 , doravante denominado simplesmente CONCEDENTE, situado 
~anada PS·Ministérios, Bloco G, Edifício Sede, em Brasília/DF, neste ato representado pelo 
. .JS'r~O ' DE ESTADO DA SAÚDE, Dr. HUMBERTO SÉRGIO COSTA LIMA, nomeado 
~~ o~e Ol.01.2003 , publicado no Diário Oficial da União de 01.01.2003, portador do RG 
gi.: , expedido pela SSP/PE e CPF/MF nº 152.884.554-49, e o(a) PREF MUN 
fl.I@:AO 00 CASTELO, inscrito no CNPJ!MF sob o nº 27 .165.570/000 1-98, doravante . 

a simplesmente CONVENENTE, situado(a) na AV. JOSE GRILO, Nº 426, neste 
.· por seu(ua) PREFEITO, FRANCISCO SAULO BELISARIO, portador(a) do 

tttt1'lll-.expedido pela SSP/ES, e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 742 .937.887-00, 
.._-....,·Cessidade de descentralização de programa de trabalho mediante a conjugação 

-=..=--;-·- conjunta e integrada, cujos interesses sejam comuns e coincidentes, consoante 
ocesso nº 25000.055944/2004-87, resolvem celebrar o presente Convênio, 

llt21M~ 
~1111111~. 'êipes, no que couber, aos termos das disposições da Lei nº 8.666, de 

:C>llC03·alterações; do Decreto nº 93 .872, de 23 .12.86; do Decreto nº 20, de 01.02.91 ; 
22, de 17.07 .2002, 10.707, de 30.07.2003 e 10.837, de 16.01.2004; da Lei 

........ _ ... !! 

w n 101 , de 04.05 .2000; da Instrução Normativa nº 01 , de 15 .01.97, da Secretaria 
~~~'?nal/MF ; da Portaria/MS nº 601 , de 15 .05 .2003 , do Ministério da Saúde, com 

.demais normas regulamentares da matéria, mediante as seguintes cláusulas e 

~~i-~i!-• J - O CONCEDENTE compromete-se a: 

1. 1- Transferir o recursos e financeiros para execução do objeto deste 
Convênio forma do Cronograma de Desembolso aprovado, 
observa s a disponibilidade financeira .; 



1.2- Acompanhar, superv1s1onar, coordenar, fiscalizar e prestar 
assistência técnica na execução deste Convênio, diretamente ou 
através de seus órgãos e entidades; e 

1.3- Analisar e aprovar as Prestações de Contas da ·aplicação dos 
recursos do CONCEDENTE alocados ao Convênio. 

fl - O CONVENENTE compromete-se a: 

2.1- Executar direta e indiretamente, nos termos da legislação 
pertinente, os trabalhos necessários a consecução do objeto de que 
trata este Convênio, observando sempre critérios de qualidade 
técnica, custos e prazos previstos; 

2.2- Aplicar os recursos recebidos do CONCEDENTE e os 
rendimentos auferidos nas . aplicações financeiras, exclusivamente 
na consecução do objeto pactuado; 

2.3- Registrar' em sua contabilidade analítica os atos e fatos 
administrativos de gestão dos recursos alocados a este Convênio; 

2.4- Prestar contas dos recursos alocados pela CONCEDENTE e dos 
rendimentos das aplicações financeiras, conforme a Cláusula Nona 
deste instrumento, nos termos da legislação vigente; 

2.5- Manter arquivada a documentação comprobatória ~as despesas 
realiI.adas, devidamente identificada com o número do Convênio, 
ficando à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, éontados da aprovação da prestação ou 
tomada de contas, do gestor do órgão CONCEDENTE, relativa ao 
exercício da concessão; 

2.6- Apresentar ao CONCEDENTE relatórios de gestão da execução 
deste Convênio na forma da legislação pertinente e nos períodos 
estabelecidos; · 

2.7- Propiciar, em local adequado, os meios e condições necessárias 
para que o CONCEDENTE possa exercitar o estabelecido no item 
1.2; ' 

2.8- Permitir o livre acesso de servidores do Sistema de Controle 
Interno ao qual esteja subordinado o CONCEDENTE, a qualquer 
tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta e 
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de 
fiscalização e auditoria; 

2. 9- Arcar com quaisquer ônu.s de natureza fiscal, trabalhista, 
previdenciária ou social, acaso decorrente da execução deste 
Convênio; 

2. 1 O- Promover as licitações que forem necessárias para a aquisição de 
materiais ou insumos a serem utilizados na execução do objeto 
avençado, de acordo com a legislação específica; 

2. 11- Restituir o valor transferido pelo CONCEDENTE acrescido de 
juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com 
a Fazenda Nacional, a partir da data de seu recebimento, nos 

7 

o, o objeto da avença, ressalvadas 
uito ou força maior, devidamente 

./ 



Quando não for apresentada, no prazo estabelecido, a 
prestação de contas, salvo quando decorrente de caso 
fortuito ou força máior, devidamente comprovado; e 

2.11 .3 - Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa 
da estabelecida. 

- Aplicar obrigatoriamente no mercado financeiro os recursos 
recebidos do CONCEDENTE, enquanto não forem empregados 
em sua fin(llidade, conforme a seguir: 

2.13 .1- Em caderneta de poupança de instituição oficial, se a 
previsão de seu uso for igual ou superior a um mês;. e, 

2. 13 .2- Em fundo de aplicação de curto prazo, ou operação de 
mercado aberto lastreada em título da dívida pública, 
quando sua utilização estiver prevista para prazos 
menores. 

- RECURSOS FINANCEIROS 

t execução deste Convênio, serão destinados recursos financeiros no 
(oitenta e seis mil e quatrocentos r eais ), 

. 
O CONCEDENTE participará com recursos no valor de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), no exercício de 2004, oriundos do seu Orçamento, nos.· 
termos da . da Lei nº 10.837, de 16.01 .2004, conforme discriminação 
abaixo : 

Fonte N.Despesa 
0100000000 44.4 0 . 42 

NºEmpenho 
4008 40 

Valor 
80 .000, 00 

· O CONVENENTE participará com recursos no valor de R$ 6.400,00 (seis mil e 
·touea,is), oriundos do seu Orçamento, nos termos da Lei nº 10.707, de 30.07.2003 . 

O CONCEDENTE transferirá os recursos previstos na Cláusula Terceira, em 
~ONVENENTE, em con~a específica, aberta pelo CONCEDENTE, vinculada ao 

PeSente..in trumento, onde serão movimentados na forma da legislação específica. 

Parágrafo Primeiro - É vedada a transferência, por parte do CONVENENTE, 
-•-J.11"1~ alocados à conta aberta pelo CONCEDENTE, na forma descrita no "caput" desta 

essàlvada as situações excepcionais que deverão ser justificadas ao CONCEDENTE, 
<fim de adoção de medidas à regularização . 

1 



Terceiro - A ausência de prestação de contas no prazo estabelecido 
portará, se for o caso, na imediata suspensão das liberações 

o Quarto - E obrigatória a restituição pelo CONVENENTE ao 
htual saldo de recursos, inclusive os rendimentos da aplicação financeira, 

até 30 (trinta) dias após a conclusão ou extinção deste Convênio. 

fo Quinto - Para se habilitar ao recebimento de recursos de que trata 
KNENTE declara não estar inadimplente ou em mora com o Serviço 

YENENTE, para o atingimento do objeto avençado, obriga-se a cumprir 
provado, especialmente elaborado para este fim, o qual passa a fazer parte 
ento, independentemente de sua transcrição. 

gr~fo Primeiro - Caberá ao CONV~NENTE encaminhar, no prazo de 30 
~W!llr.;;; CEDENTE o Projeto Básico, com os ajustes correspondentes ao Plano de 

-~N116ii•arágrafo Segundo - Excepcionalmente, admitir-se-á ao órgão executor propor 
lano de Trabalho, no prazo máximo de 20 (vinte) dias antes do encerramento 

•Jtd~!u~ão fisico-financeira, que será previamente apreciada pela unidade técnica e 
e a .autoriâade competente do órgão responsável pelo programa, sendo vedada a 

oobjetQ.. 

Par~grafo Quarto - O CONVENENTE se compromete a concluir o objeto do 
'nst~ntà, com recursos próprios, caso os recursos transferidos pelo CONCEDENTE 

~!iM:üilti.insufiçientes . 

~~~...:..Parágrafo Quinto - É facultado ao CONCEDENTE, na qualidade de 
••w...Programa, assumir ou transferir a execução, no caso de paralisação ou de fato 

MIUtfl;:Yenha a concorrer, de modo a evitar a descontinuidade de prestação de serviço a 

SEXTA - DA EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA 

As faturas, notas fiscais, recibos e out 
sic~-financeira do objeto avençado, . ·!E ou do EXECUTOR, se fo/f 
. , ... ____ _ 

s documentos de despesas, relativas à 
erão ser emitidos em nome do 
idamente identifi cados com o número 
4" 



Não poderão ser pagas. com recursos do Convênio, 

data anterior ou posterior à vigência dà execução fisica-financeira do 
Convênio; 

pagamento, a qualquer título, a militar ou a servidor público, da ativa, 
ou a empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, 
por serviços de consultoria ou assistência técnica; 

taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive as 
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

. d. taxa de administração, gerência ou similar; 

e. clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres; 

f. finalidade diversa da estabelecida no Convênio; e 

publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, em que não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

Parágrafo Segundo - Deverá ser mantida, obrigatória e permanentemente, em 
p na de imediata suspensão de liberação dos recursos, placa identificadora nos 

afó primeiro, do artigo 37, da Constituição Federal. 

Toda e qualquer alteração ao presente Termo de Convênio, exceto no tocante ao 
1tal90rá processada mediante a firmatura de Termo Aditivo. 

, O presente Convênio terá vigência de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados 
-.--i.r_-__ rtir da data de sua assinatura, correspondendo ao prazo de execução fi sico-financeira . 

Parágrafo PrimeirQ - A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada ou 
a'., .i)Or meio de Termo Aditivo Simplificado de Prorrogação de Prazo, celebrado de comum 

1W-.enrre 9~ partícipes, desde que não implique em modificação do objeto aprovado. 

Parágrafo Segundo - Quando houver atraso na liberação dos recursos, a 
-~.-..:A prorrogada "de ofício" pelo Ordenador de Despesa do CONCEDENTE, no limite 
Jo do ;período de atraso verificado. 

Parágrafo Terceiro - As prorrogações de vigência de que tratam os parágrafos 
9lfíP.!~At.'teriores aplicar-se-ão apenas em relação ao prazo de execução tisico-financeira. 

Parágrafo Quarto - Quando necessária a prorrogação de vigência do Convênio 
-·-...~ª solicitação neste sentido deverá ser apresentada com a antecedência mínima de 20 

as, antes do término de sua vigência, acompanhada da devida justificativa. 



lli:tliJDót:ese da liberação dos recursos ocorrer em 03 (três) ou mais parcelas ou 
a terceira ficará condicionada à apresentação de prestação de contas 

mentação especificada nas alíneas "d"~ "e" a "h"e "k"'', se for o caso, no 
.ausula, demonstrando o cumprimento da etapa ou fase .referente à 

ilAlbOl:~o financeiro liberado, e assim sucessivamente . 

• 
fo Primeiro - Após . a aplicação da última parcela ou desembolso 

a prestação de contas final relativa ao total dos recursos recebidos, 
radas no Parágrafo Quarto desta Cláusula .. 

Q Segundo - A prestação de contas final , relativa aos recursos 
ptada ao órgão CONCEDENTE até 60 (sessenta) dias após o término 

fo Terceiro - Caso o CONVENENTE tenha apresentado a(s) 
parcial(ais), a comprovação final se referirá à parcela ou desembolso 

sendo necessário juntar a documentação já apresentada. 

gratfo Quarto - A prestação de contas final dos recursos recebidos por 
Cieverá ser acompanhada das peças constitutivas descritas da seguinte 

~elatório do Cump~imento do Objeto; 

Cópia do Plano de Trabalho; 

Cópia do Termo de Convênio, Portaria ou Termo Simplificado de 
Convênio, com as respectivas datas de publicação; 

Relatório de Execução Físico-Financeira e Demonstrativo da Receita e 
Despesa; evidenciando: 

os recursos recebidos; 

a contrapartida; 

os rendimentbs da aplicação financeira ; 

Relação de pagamentos; 

Relação de Bens adquiridos, prodÚzidos ou construídos com recursos 
do CONCEDENTE, quando for o caso; 

g. Extrato da conta bancária específica do período do recebimento da l ª 
parcela até Q último pagamento; 

h. Conciliação Bancária, quando for o caso; 

1. Cópia do termo de aceitação definitiva da obra, quando for o caso; 

J. Comprovante de recolhimento do saldo de recursos recebidos. do 
CONCEDENTE, à conta e forma indicada pelo CONCEDENTE; e, 

k. Cópia dos despachos adjudicatórios e homologatórios das licitações 
realizadas ou justificativa para sua d s ensa ou inexigibilidade, com o 
resp~c~ivo e~ba~an:iento leg~Ú CONVENENTE pertencer a 
Admmrstração Publica. / ·. 



bens materiais e equipamentos adquiridos, produzidos ou construídos com 
te Convênio, e remanescentes na data de sua conclusão ou extinção, serão de 
VENENTE, respeitando o disposto no art. 15, item IV, do Decreto nº . 

-"'"'~cnw~ 

CIMA-PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

O CONCEDENTE, providenciará, como . condição de eficácia, a publicação 
~m Extrato, no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês subsequente 
tura, devendo esta ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, a contar daquela data, 

rio parágrafo primeiro, artigo 61, da Lei nº. 8.666/93, e art . 17, da IN 01/97. 

O presente Convênio poderá ser denunciado por qualquer dos partícipes, com 
ínima de 30 (trinta) dias, ou a qualquer tempo, em face da superveniência de 

..... .," ... ""lO legal que o torne formal ou materialmente inexeqüível , e rescindido de pleno direito 
infração a qualquer uma das cláusulas ou condições nele estipuladas, especialmente no 

a. Falta de prestação de contas parcial e final no prazo estabelecido, sem 
justa causa; e 

b. Utilização dos recursos em finalidade diversa daquela prevista no objeto 
do Convênio. 

Parágrafo Único - No caso de rescisão do presente instrumento, o beneficiário 
- ~restituir ao CONCEDENTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de 

saldo financeiro apurado dos recursos por este transferidos para a consecução do objeto 
........ ,.....,. ... .- ªcrescidos de juros e correção monetária, na forma da lei, bem como comprovar a sua 

icação, enquanto vigente o convênio. 

Em caso de inadimplência por parte do CONVENEN E, o CONCEDENTE 
etermioará o bloqueio dos recursos transferidos, sem prejuízo de outras s nções administrativas, 

4JVI penais cabíveis, ressalvadas as exceções decorrentes de prev~ 

/ 
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es decorrentes da execução deste Convênio, que não puderem ser 
t·e, serão processadas e julgadas no Foro da Justiça Federal - "Seção 

ê(al" . 

r ·validade do que pelos participes foi avençado, firmou-se este 
s) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 

o no art . IO, da Instrução Normativa nº O 1, de 15 de janeiro de 1997, 
acional/MF, para que produza seus jurídicos e legais efeitos em juízo e 

NOME 
CPF Nº 



PLANO DE TRABALHO 
PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL ANEXO IX 
PERMANENTE POR AMBIENTE 
E UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE 

conforme contido no 02- PROCESSO N. º. 

04. AMBIENTE 

FICAÇ O DO EQUIPAMENTO QUANTIDADE VALOR UNIT RIO VALOR TOTAL 

~llia:Go de Unidade Móvel de Saúde (odontológica) 1 86.400,00 86.400,00 
ilitário O Km, ano e modelo de fabricação 

'2Dt:t4f.!OCJ4, cor branca, furgão, teto alto (original de 
íJ41141i~~i9m altura interna mínima 1,88 M, motor (04 
~llCIDl).Wíbo dieesel com 103 CV, .capacidade 

Kg, com 02 (duas) porta traseiras e 01 (uma) 
,ciiça, direção hidráulica, cinto de segurança 

tos, transmissão manual de 05 machas á 
1 a ré, retrovisor externo direito e esquerdo, 

nacional , adaptado para o serviço de 
odontológico conforme descrição com 

~-i&iqlento interno, isolamento termo acústico, piso 
em laminado PVC flexível , lâmpadas 
tes.~ª.í.fP~f~º ~wn lavador em granito e cuba em 

._illrlli1tinox .~a~1}e1adeira (40Lts), gaveteiro, mesa, 
~eta de alta rotação, unidade auxiliar com 

icro motor, Contra- Ângulo, micro motor, 
o giratório, compressor de ar sem óleo, 

e entrada 110/220, certificado de segurança 
•mtfM1181C•ilr, bomba elétrica para água, ar condicionado 

IW111MASTU'S par compartimento do paciente, 
prog amação visual externa composta por adesivagem 
(característica da Uni. Odontológica) e símbolos, 
çer:tifjcado de segurança veicular. 

ix d' gua em inox no teto externo, torneira automáticas, 
so em-raadeira revestido em PVC, parte elétrica do 

efculo e escelsa com caixa de distribuição e disjuntores 
ividuais, cabo para rede elétrica externa, divisória 

ntemas com portas (acesso em todo o carro, cor padrão do 
uoicfpip, salas de espera e secretaria com bancos e 

sas, toldo na parte externa lado direito do veículo, canos 
ara' á ~a em PVC, piso em granito com cubo em inox e 

ários em fórmica, intura interna branca. 

86.400,00 86.400,00 

elisário - Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone-OXX-27-547-1310- Fax- OXX-27-547-1201 

PARECER 
DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E SERVIÇO 

PÚBLICO E DA COMISSÃO FINANÇAS, ECONOMIA, 
ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS, SOBRE O PROJETO 
DE LEI N.º 059/2004. 

RELATOR: VEREADOR SEBASTIÃO DA SILVA VARGAS. 

RELATÓRIO 
Através do Ofício PMCC n.0 275/2004, o 

Exmo. Senhor Prefeito Municipal encaminhou a este Poder Legislativo 
o Projeto de Lei n.º 059/2004, o qual foi lido no expediente da 
Sessão Ordinária do dia 14/12/2004 e encaminhado nesta mesma 
data à estas Comissões para ser examinado e receber parecer. 

É o relatório. 

PARECER 
O Prefeito de Conceição do Castelo 

encaminhou o Projeto de Lei acima indicado, solicitando autorização 
legislativa para proceder a abertura de crédito adicional especial, no 
valor de R$86.400,00 (oitenta e seis mil e quatrocentos reais), 
destinados à aquisição de uma Unidade Móvel de Saúde, conforme 
especifica no artigo 10. 

Segundo o autor do Projeto, as despesas 
decorrentes do art. 1 º correrão à conta do excesso de arrecadação 
de receita não prevista, proveniente do convênio n° 323/2004 e do 
excesso de arrecadação verificado no mês de novembro de 2004, em 
conformidade com o art. 43 § 3º da LEI 4.320 DE 17/03/1964 - DOU 
23/03/1964. 

Como dito no parecer do projeto anterior, o 
excesso de arrecadação, como fonte de recursos para a abertura de 
créditos adicionais suplementares e especiais, deve ser calculado 
conforme explicitado no art. 43, § 10, II e § 30 da Lei 4.32.0/64, que 
tem a seguinte redação: "Art. 43. A abertura dos créditos 
suplementares e especiais depende da existência de recursos 
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição 
justificativa. § 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, 
desde que não comprometidos: I - omissis; II - os provenientes de 
excesso de arrecadação; III - omissis; IV - omissis; § 2º omissis; § 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152- Centro- Fone-OXX-28-3547-1310- Fax- OXX-28-3547-1201 

30 Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, 
o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a 
arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a 
tendência do exercício. § 40 omissis. " Deve-se, no entanto, 
considerar as seguintes restrições: I - Exposição justificativa; II -
Existência real de recursos; III - Disponibilidade para o seu uso total 
e IV - Não comprometimento com atividades específicas, tais como 
programas especiais de trabalho ou ações específicas no caso de 
convênios. Não deve passar despercebido, porém, que o cálculo deve 
ser feito considerando cada espécie de receita e não o valor global 
do conjunto de receitas, bem como a tendência estatística no período 
considerado. 

O excesso de arrecadação de receita não 
prevista, proveniente de convênios, não esta previsto nos 
dispositivos anteriormente citados, mas, diante de grande número de 
situações semelhantes, o Tribunal de Contas do Estado, vem 
aceitando os convênios não previstos na lei orçamentária, como 
excesso de arrecadação de receita não prevista, proveniente de 
convênios, desde que devidamente assinados e publicados, na forma 
da lei. 

Diante ao exposto, as Comissões de 
Constituição, Justiça, Redação e Serviço Público e de Finanças, 
Economia, Orçamento e Tomada de Contas, é pela LEGALIDADE e 
CONSTITUCIONALIDADE do referido Projeto de Lei, propondo, 
conforme lhe faculta o art. 55 do Regimento Interno, a sua 
APROVAÇÃO, conforme o mesmo foi redigido. 

Sala das sessões da câmara Municipal de 
Conceição do Castelo - ES, em 16 de dezembro de 2004. 

º- UfÀAtn~ SEBASTIAO DÁ SlL~A VARGAS-............... RELATOR 

DE CA ~DASSIE- ...... . COM O RELATOR 

~~CiDzANÃO-........... COM O RELATOR 



CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo -152 - Centro - Fone- OXX-28-3547-1310 - Fax- OXX-28-3547-1201 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E SANTO 

Registrado sob nº. 3 1 8 5 
Protocolado em 10/ 12 I 2004 
Respondido em 22 / 12 I 2004 

Ofício nº 085 / 2004 

Secretário 

Câmara Municipal de Conceição Castelo 
E. E. Santo 

Sessão de 14 / 12 

Secretário 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. Santo 

Aprovado em DUAS Votações por 

UNANIMIDADE 

Sala das Sessõe. s, 21 / ~.2004 -· 

eM~~ Pre~ 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. Santo 

À SANÇÃO 


